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LEl N.O :.745, DE 22 DE UUTUBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
abrir crédito especial no valor de
R$ 7.538,82.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

u E j:

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no
valor de R$ 7.538,82 (sete mil, quinhentos e trinta e oito reais, oitenta e dois
centavos), com as seguintes classificaçöes orçamentérias:

06 SMSAS
07 Serviço de Habitaçâo Social - FRHP
16 Habitaçâo
482 Habitaçâo Urbana
4821 Implantaçâo de nticleos populares
1672 Aditivo convênio n.0 3583/05/SEHADUR - PROLURB lll
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - Estado R$ 3.331,40
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - Contrapartida R$ 4.206,42
4.4.30.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes R$ 1,00

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .O,
serviré de recurso o superévit financeiro do convênio n.0 3583/05/SEHADUR, no valor
de R$ 3.331,40 (três mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos) e a
reduçâo da dotaçâo orçamentâria n.* 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-
394, no valor de R$ 4.207,42 (quatro mil, duzentos e sete reais, quarenta e dois
centavos).

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22
de outubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

: PERCIVAL SOU DE I EIRA,
refeito Mu icipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge al
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LEl N.O :.745, DE 22 DE UUTUBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
abrir crédito especial no valor de
R$ 7.538,82.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

u E j:

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no
valor de R$ 7.538,82 (sete mil, quinhentos e trinta e oito reais, oitenta e dois
centavos), com as seguintes classificaçöes orçamentérias:

06 SMSAS
07 Serviço de Habitaçâo Social - FRHP
16 Habitaçâo
482 Habitaçâo Urbana
4821 Implantaçâo de nticleos populares
1672 Aditivo convênio n.0 3583/05/SEHADUR - PROLURB lll
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - Estado R$ 3.331,40
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - Contrapartida R$ 4.206,42
4.4.30.93.00.00.00.00 Indenizaçöes e restituiçöes R$ 1,00

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .O,
serviré de recurso o superévit financeiro do convênio n.0 3583/05/SEHADUR, no valor
de R$ 3.331,40 (três mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos) e a
reduçâo da dotaçâo orçamentâria n.* 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-
394, no valor de R$ 4.207,42 (quatro mil, duzentos e sete reais, quarenta e dois
centavos).

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22
de outubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

: PERCIVAL SOU DE I EIRA,
refeito Mu icipal.

ERENI MACI L SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ge al
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LEI N.° 4.745, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a
abrir crédito especial no valor de
R$ 7538,82.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1.” Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no
valor de R$ 7,538,82 (sete mil, quinhentos e trinta e oito reais, oitenta e dois
centavos), corn as seguintes classificacoes orcamentarias:

06 SMSAS
O7 Servico de Habitacéo Social — FRHP
16 Habitacao
482 Habitacao Urbana
4821 Implantacao de nUCleos populares
1672 Aditivo convénio n.° 3583/05/SEHADUR — PROLURB lll
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes — Estado R$ 3.331 ,40
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes — Contrapartida R$ 4206,42
4.4.30.93.00.00.00.00 Indenizacr'Jes e restituicées R$ 1,00

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso o superavit financeiro do convénio n.° 3583/05/SEHADUR, no valor
de R$ 3.331,40 (trés mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos) e a
reducao da dotacao orcamentaria n.° 10.01999999999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-
394, no valor de R$ 4207,42 (quatro mil, duzentos e sete reais, quarenta e dois
centavos).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22
de outubro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU DE EIRA,
refeito Mu icipal.

ERENI MACl L SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ge al
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